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INDICAÇÃO Nº 562/2022 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 

Vereador Antonio Filho Botelho – Toninho do Valflor.   
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 
INDICA ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, incluir 
no cronograma, o serviço de tapa buraco, os seguintes endereços:  

 

 Estrada Américo Augusto Almeida, bairro Conjunto Serrano, 
frente à Escola Loris Nassif Mattar Profa.  
 

 Rua Filarina Alves de Oliveira, bairro Parque São Paulo.  
 

 Rua José Henrique, bairro Jardim Campestre.  
 
 

 
 
Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 21 (vinte e um) dias do 

mês de junho de 2022. 
 
 

Prof. Carlos Shyton  
Vereador-CIDADANIA 

 


